
INDICAÇÃO Nº 
1266
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine à Secretaria de Agricultura e Abastecimento ampliação do atendimento do programa BOM PRATO para o período do jantar e para os finais de semana.
JUSTIFICATIVA

O programa BOM PRATO desenvolvido pela Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento tem boa aceitação entre a população de baixa renda. Em razão dessa boa aceitação e ouvindo diversos pedidos feitos pela comunidade atendida, julgamos necessário prolongar o atendimento ampliando-o para o período noturno, oferecendo também o jantar e abrindo aos domingos. Havemos de concordar que a fome não descansa à noite nem nos finais de semana. Além disso, essa ampliação do atendimento poderia criar algumas dezenas de empregos.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi - PSOL
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